
CAPÃO DA CANOA

Coordenação da Secretaria de Assistência e Gestão do SUAS

Categoria: Setores
Secretaria responsável: Assistência e Inclusão Social

Dotar a gestão de uma institucionalidade responsável, do ponto de vista operacional, administrativo e técnico-
político,  criando os  meios  para  efetivar  a  política  de assistência  social.  Destinar  recursos  financeiros  para  a  área,
compor os quadros do trabalho específicos e qualificados por meio da realização de concursos públicos.

Criar diretriz relativa ao acompanhamento, em nível municipal, da implantação da NOB-RH/SUAS.

Contratar e manter o quadro de pessoal necessário à execução da gestão e dos serviços socioassistenciais.

Instituir e designar, em sua estrutura administrativa, setor e equipe responsável pela gestão do trabalho no SUAS.

Elaborar  um diagnóstico da situação de gestão do trabalho existente em sua área de atuação,  incluindo os
seguintes aspectos: a) quantidade de trabalhadores, por cargo, da administração direta e indireta, os cedidos de
outras esferas de gestão e os terceirizados; b) local de lotação; c) distribuição por serviços, por base territorial,
comparando-os com o tamanho da população usuária, por nível de proteção social (básica e especial de média e
alta  complexidade);  d)  categorias  profissionais  e  especialidades;  e)  vencimentos  ou  salários  pagos  por  categoria
profissional  ou  por  grupos  ocupacionais,  vantagens  e  benefícios;  f)  qualificação/formação;  g)  número  de
profissionais  que compõem a Secretaria  Executiva do CMAS;  h)  número de profissionais  que compõem equipe de
monitoramento e avaliação; i) número de profissionais que compõem a gestão do FMAS; j) número de profissionais
que  compõem  a  equipe  responsável  pela  capacitação;  k)  número  de  profissionais  que  compõem  a  equipe  de
monitoramento  e  assessoramento  à  rede  conveniada.  l)  número  de  profissionais  que  compõem  a  equipe  de
monitoramento e avaliação do BPC; m) número de profissionais que compõem a equipe do sistema de informação e
monitoramento; n) outros aspectos de interesse.

Contribuir com a esfera federal, Estados e demais municípios na definição e organização do Cadastro Nacional dos
Trabalhadores do SUAS.

Manter  e  alimentar  o  Cadastro  Nacional  dos  Trabalhadores  do  SUAS,  de  modo  a  viabilizar  o  diagnóstico,
planejamento  e  avaliação  das  condições  da  área  de  gestão  do  trabalho  para  a  realização  dos  serviços
socioassistenciais, bem como seu controle social.

Aplicar  o  Cadastro  Nacional  dos  Trabalhadores  do  SUAS,  em  sua  base  territorial,  considerando  também
entidades/organizações de assistência social e os serviços, programas, projetos e benefícios existentes.

Elaborar  quadro  de  necessidades  de  trabalhadores  para  a  implementação  do  respectivo  Plano  Municipal  de
Assistência Social para a manutenção da estrutura gestora do SUAS.
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Estabelecer plano de ingresso de trabalhadores e a substituição dos profissionais terceirizados.

Realizar concurso público para contratar e manter o quadro de pessoal necessário à execução da gestão dos
serviços socio-assistenciais, observadas as normas legais vigentes.

Oferecer condições adequadas de trabalho quanto ao espaço físico, material de consumo e permanente.

Implementar normas e protocolos específicos, para garantir a qualidade de vida e segurança aos trabalhadores do
SUAS na prestação dos serviços socioassistenciais

Elaborar e implementar, junto aos dirigentes de órgãos da estrutura gestora municipal do SUAS e coordenadores
dos serviços socioassistenciais, um Plano Municipal de Capacitação para os trabalhadores, os coordenadores de
serviços, os conselheiros municipais, regionais e/ou locais de assistência social, com base nos fundamentos da
educação permanente e nos princípios e diretrizes constantes nesta Norma, sendo deliberados pelos respectivos
conselhos.

Acompanhar  e  participar  das  atividades  de  formação  e  capacitação  de  gestores,  profissionais,  conselheiros  e  da
rede prestadora de serviços promovidas pelos gestores federal e estaduais.

Definir  e  implantar  normas,  padrões  e  rotinas  para  liberação  do  trabalhador  para  participar  de  eventos  de
capacitação  e  aperfeiçoamento  profissional  em  consonância  com  a  Política  Nacional  de  Capacitação.

Instituir, em seu âmbito e em consonância com as diretrizes nacionais das diferentes formações profissionais e com
as  leis  que  regulamentam  as  profissões,  política  de  estágio  curricular  obrigatório  no  SUAS,  com  supervisão,  em
NOB-RH/SUAS:  ANOTADA E  COMENTADA 81  parceria  com as  instituições  de  ensino  superior  e  entidades  de
representação estudantil, buscando fundamentalmente o apoio e cooperação de seu Estado.

Garantir,  em  seu  âmbito,  o  co-financiamento  para  a  implementação  da  gestão  do  trabalho  para  o  SUAS,
especialmente  para  a  implementação  de  PCCS  e  para  a  capacitação  dos  trabalhadores,  necessários  à
implementação da Política de Assistência Social.

Entre outras demandas da secretaria de Assistência e Inclusão Social


